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Autoria: Ver. Luziano Martins  
 
Ao Senhor 
ACINEMAR GONÇALVES COSTA  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que envide 
estudos junto a Secretaria competente dessa municipalidade no sentido de divulgar e cumprir a Lei 
n°262/15 que Institui o Programa Municipal “Adote uma Escola” no Município de Formosa. 
                   
      

 

Câmara Municipal de Formosa, 01 de setembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

     O Programa Adote uma Escola tem por objetivo incentivar pessoas jurídicas a se 
formarem parcerias do Poder Público, estimulando a cooperação para a melhoria da qualidade do 
ensino na rede pública municipal e assim devem firmar Termo de Cooperação com o Poder Público 
Municipal, que avaliará a conveniência ou não do apoio pela pessoa jurídica no caso concreto além da 
divulgação de publicidade da adotante nas dependências da unidade de ensino. 
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